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INSTITUTO DE PESQUISAS ENERGÉTICAS E NUCLEARES 
Avenida Professor Lineu Prestes, 2242, - Bairro Cidade Universitária, São Paulo/SP, CEP 05508-000 

Telefone: (11) 28105533 e Fax: @fax_unidade@ - h�p://www.ipen.br 
  

CONTRATO Nº 42/2022

Processo nº 01342.003787/2022-77

  

  

 

TERMO DE CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇO DE
ENGENHARIA Nº 42/2022, QUE FAZEM ENTRE SI A COMISSÃO
NACIONAL DE ENERGIA NUCLEAR (CNEN), POR INTERMÉDIO
DO INSTITUTO DE PESQUISAS ENERGÉTICAS E NUCLEARES
IPEN/CNEN E A EMPRESA  TESTO DO BRASIL INSTRUMENTOS DE
MEDIÇÃO LTDA.

 

A COMISSÃO NACIONAL DE ENERGIA NUCLEAR - CNEN, Autarquia Federal criada pela Lei nº 4.118, de 27 de agosto de 1962, alterada
pela Lei nº 6.189, de 16 de dezembro de 1974, com a redação dada pela Lei nº 7.781, de 27 de junho de 1989, vinculada ao Ministério da
Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações, consoante alínea “h” do inciso V do ar�go único do Anexo  ao Decreto nº 9.660, de 01 de
janeiro de 2019, com sede à Rua General Severiano, nº 90, no Município e Estado do Rio de Janeiro, inscrita no CNPJ sob o nº
00.402.552/0001-26, por intermédio do INSTITUTO DE PESQUISAS ENERGÉTICAS E NUCLEARES - IPEN, Autarquia do Estado de São Paulo,
gerido tecnicamente e administra�vamente pela CNEN, em conformidade com Convênio celebrado em 31 de maio de 2012 com o Governo
do Estado de São Paulo (DOU 25/07/2012), estabelecido à Av. Prof. Lineu Prestes, 2.242 - Cidade Universitária "Armando de Salles Oliveira",
Butantã, no Município e Estado de São Paulo, inscrito no CNPJ sob o nº 00.402.552/0005-50 e Inscrição Estadual nº 110.670.880.110, neste
ato representado pela sua Subs�tuta Eventual do Diretor da Unidade Administra�va de Órgão Conveniado, Sra. KÁTIA CRISTINA
IUNES MINASIAN SANTOS, casada, brasileira, Carteira de Iden�dade nº 12.756.573-5, Órgão Expedidor SSP/SP, CPF nº 064.014.178-11
residente e domiciliada na Rua David Ben Gurion, nº 709, Jardim Monte Kemel, São Paulo/SP - CEP: 05634-001, no uso das atribuições e
competências que lhe são conferidas pela Portaria MCTI nº 1.139, de 17/11/2022, publicada no D.O.U. nº 218, página 5, Seção 2, em
21/11/2022, do Senhor Ministro de Estado da Ciência, Tecnologia e Inovações, pela Portaria CNEN nº 88, de 17/12/2012, publicada no
D.O.U. nº 243, página 6, Seção 1, em 18/12/2012, e pela Portaria CNEN nº 34, de 30/06/2014, publicada no D.O.U. nº 124, página 16, Seção
1, em 02/07/2014, respec�vamente do Senhor Presidente Subs�tuto e do Senhor Presidente da Comissão Nacional de Energia Nuclear,
doravante designado IPEN/CNEN, doravante denominada CONTRATANTE, e a empresa TESTO DO BRASIL INSTRUMENTOS DE MEDIÇÃO
LTDA. inscrita no CNPJ sob nº 03.144.465/0001-04, sediado na Rua Guapuruvu, nº 299, Conjunto nº 01 a 06, Alphaville - Campinas/SP –
CEP: 13098-322, doravante designada CONTRATADA, neste ato representada pelo Sr. FABIANO DA MOTA LOPES, Representante Legal,
portador da Carteira de Iden�dade nº 27817372-X, e CPF nº 246.135.088-43, tendo em vista o que consta no Processo SEI
nº 01342.003787/2022-77 em observância às disposições da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993, da Lei nº 10.520, de 17 de julho de
2002, da Lei nº 8.248, de 22 de outubro de 1991, do Decreto nº 9.507, de 21 de setembro de 2018, do Decreto nº 7.174, de 12 de maio de
2010, da Instrução Norma�va SGD/ME nº 1, de 4 de Abril de 2019 e da Instrução Norma�va SEGES/MPDG nº 5, de 26 de maio de 2017 e
suas alterações, resolvem celebrar o presente Termo de Contrato, decorrente do Pregão Eletrônico nº 46/2022, mediante as cláusulas e
condições a seguir enunciadas.

 

CLÁUSULA PRIMEIRA – OBJETO

SUBCLÁUSULA PRIMEIRA - O objeto do presente Termo de Contrato é a contratação de empresa de engenharia para Fornecimento e
instalação de sistema de monitoramento do laboratório de Reagentes Liofilizados contemplando os instrumentos e o respec�vo
so�ware para monitoramento, aquisição, registro e supervisão de dados de temperatura, umidade e pressão diferencial em ambientes
farmacêu�cos controlados e o serviço de  instalação contemplando calibração, qualificação e validação do sistema a ser aplicado no
laboratório de reagentes liofilizados do Centro de Radiofarmácia do IPEN/CNEN, que será prestado nas condições estabelecidas no Termo
de Referência e demais documentos técnicos que se encontram anexos ao Edital.

SUBCLÁUSULA SEGUNDA - Este Termo de Contrato vincula-se ao Edital de Pregão e seus anexos, iden�ficado no preâmbulo acima, e à
proposta vencedora, independentemente de transcrição.

SUBCLÁUSULA TERCEIRA - Objeto da contratação:

 

Item Descrição Quan�dade Unidade de medida Valor Total

1 Sistema de Monitoramento do Laboratório de Reagentes
Liofilizados 1 Unidade R$ 117.800,00

Boletim de Serviço Eletrônico em 28/11/2022 
DOU de 28/11/2022, seção 3, página 15

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/Leis/L4118.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/Leis/L6189.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/Leis/L7781.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2019-2022/2019/Decreto/D9660.htm#anexo
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2019-2022/2019/Decreto/D9660.htm
https://pesquisa.in.gov.br/imprensa/jsp/visualiza/index.jsp?data=21/11/2022&jornal=529&pagina=5
https://pesquisa.in.gov.br/imprensa/jsp/visualiza/index.jsp?data=18/12/2012&jornal=1&pagina=6&totalArquivos=80
https://pesquisa.in.gov.br/imprensa/jsp/visualiza/index.jsp?data=02/07/2014&jornal=1&pagina=16&totalArquivos=34
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/Leis/L8666cons.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/Leis/2002/L10520.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/l8248.htm
http://www.planalto.gov.br/CCIVIL_03/_Ato2015-2018/2018/Decreto/D9507.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2007-2010/2010/decreto/d7174.htm#:~:text=Decreto%20n%C2%BA%207174&text=DECRETO%20N%C2%BA%207.174%2C%20DE%2012,direto%20ou%20indireto%20da%20Uni%C3%A3o.
https://www.in.gov.br/materia/-/asset_publisher/Kujrw0TZC2Mb/content/id/70267659/do1-2019-04-05-instrucao-normativa-n-1-de-4-de-abril-de-2019-70267535
https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-no-5-de-26-de-maio-de-2017-atualizada
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Item Descrição Quan�dade Unidade de medida Valor Total

2 Serviço de Instalação e Calibração do Sistema de
Monitoramento do Laboratório de Reagentes Liofilizados 1 Serviço

 

R$ 68.900,00

TOTAL GERAL R$ 186.700,00

 

CLÁUSULA SEGUNDA – VIGÊNCIA

SUBCLÁUSULA PRIMEIRA - O prazo de vigência deste Contrato é aquele fixado no Edital de 210 (duzentos e dez) dias, com início na data de
28/11/2022 e encerramento em 26/06/2023.

2.1.1. - A vigência poderá ultrapassar o exercício financeiro, desde que as despesas referentes à contratação sejam integralmente
empenhadas até 31 de dezembro, para fins de inscrição em restos a pagar, conforme Orientação Norma�va AGU nº 39, de 13/12/2011.

2.1.2 - A execução dos serviços será iniciada 20 (vinte dias) úteis.

2.1.3 - O prazo de execução deste contrato é de 180 (cento e oitenta) dias, contados a par�r do marco supra referido.

2.1.4 - Eventual prorrogação dos prazos de execução e vigência do contrato será precedida da correspondente adequação do cronograma
�sico-financeiro, bem como de jus�fica�va e autorização da autoridade competente para a celebração do ajuste, devendo ser formalizada
nos autos do processo administra�vo.

 

CLÁUSULA TERCEIRA – DO PREÇO

SUBCLÁUSULA PRIMEIRA - O valor total da contratação é de R$ 186.700,00 (cento e oitenta e seis mil e setecentos Reais).

SUBCLÁUSULA SEGUNDA - No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da execução do
objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, bem como taxas de
licenciamento, administração, frete, seguro e outros necessários ao cumprimento integral do objeto da contratação.

 

CLÁUSULA QUARTA – DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

SUBCLÁUSULA PRIMEIRA - As despesas decorrentes desta contratação estão programadas em dotação orçamentária própria, prevista no
orçamento da União, para o exercício de 2022, na classificação abaixo:

Gestão/Unidade: 113202/11501

Fonte: 0150110100 / 0100000000

Elemento de Despesa: 339039-04 / 339039-16

PTRES: 168744

PI: 24780000013

Nota de empenho: 2022NE000713 e 2022NE000714 (SEI nº 1693359 e 1693367).

 

CLÁUSULA QUINTA – DO PAGAMENTO

SUBCLÁUSULA PRIMEIRA - O prazo para pagamento à CONTRATADA e demais condições a ele referentes encontram-se definidos no Termo
de Referência e no Anexo XI da IN SEGES/MP nº 5/2017.

 

CLÁUSULA SEXTA – REAJUSTAMENTO DE PREÇOS EM SENTIDO AMPLO.

SUBCLÁUSULA PRIMEIRA - Os preços são fixos e irreajustáveis.

 

CLÁUSULA SÉTIMA – GARANTIA DE EXECUÇÃO

SUBCLÁUSULA PRIMEIRA - Não haverá exigência de garan�a de execução para a presente contratação.

 

CLÁUSULA OITAVA – MODELO DE EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS E FISCALIZAÇÃO

SUBCLÁUSULA PRIMEIRA - O modelo de execução dos serviços a serem executados pela CONTRATADA, os materiais que serão
empregados, a disciplina do recebimento do objeto e a fiscalização pela CONTRATANTE são aqueles previstos no Termo de Referência,
anexo do Edital.

 

CLÁUSULA NONA – OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE E DA CONTRATADA

SUBCLÁUSULA PRIMEIRA - As obrigações da CONTRATANTE e da CONTRATADA são aquelas previstas no Termo de Referência, anexo do
Edital.
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CLÁUSULA DÉCIMA – DA SUBCONTRATAÇÃO

SUBCLÁUSULA PRIMEIRA - Não será admi�da a subcontratação do objeto licitatório.

 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS

SUBCLÁUSULA PRIMEIRA - As sanções relacionadas à execução do contrato são aquelas previstas no Termo de Referência, anexo do Edital.

 

CLÁUSULA DÉCIMA – SEGUNDA – RESCISÃO

SUBCLÁUSULA PRIMEIRA - O presente Termo de Contrato poderá ser rescindido:

12.1.1. - por ato unilateral e escrito da Administração, nas situações previstas nos incisos I a XII e XVII do art. 78 da Lei nº 8.666, de 1993, e
com as consequências indicadas no art. 80 da mesma Lei, sem prejuízo da aplicação das sanções previstas no Termo de Referência, anexo
ao Edital;

12.1.2. - amigavelmente, nos termos do art. 79, inciso II, da Lei nº 8.666, de 1993.

SUBCLÁUSULA SEGUNDA - Os casos de rescisão contratual serão formalmente mo�vados, assegurando-se à CONTRATADA o direito à prévia
e ampla defesa.

SUBCLÁUSULA TERCEIRA - A CONTRATADA reconhece os direitos da CONTRATANTE em caso de rescisão administra�va prevista no art. 77
da Lei nº 8.666, de 1993.

SUBCLÁUSULA QUARTA - O termo de rescisão, sempre que possível, será precedido:

12.4.1. - Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos;

12.4.2. - Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos;

12.4.3. - Indenizações e multas

 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – VEDAÇÕES E PERMISSÕES

SUBCLÁUSULA PRIMEIRA - É vedado à CONTRATADA interromper a execução dos serviços sob alegação de inadimplemento por parte da
CONTRATANTE, salvo nos casos previstos em lei.

 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DO REGIME DE EXECUÇÃO E DAS ALTERAÇÕES

SUBCLÁUSULA PRIMEIRA - Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina do art. 65 da Lei nº 8.666, de 1993, bem como do
ANEXO X da IN SEGES/MP nº 05, de 2017.

SUBCLÁUSULA SEGUNDA - A diferença percentual entre o valor global do contrato e o preço global de referência não poderá ser reduzida
em favor do contratado em decorrência de aditamentos que modifiquem a planilha orçamentária.

SUBCLÁUSULA TERCEIRA - Na hipótese de celebração de adi�vos contratuais para a inclusão de novos serviços, o preço desses serviços
será calculado considerando o custo de referência, subtraindo desse preço de referência a diferença percentual entre o valor do
orçamento-base e o valor global do contrato ob�do na licitação, com vistas a garan�r o equilíbrio econômico-financeiro do contrato e a
manutenção do percentual de desconto ofertado pelo contratado, em atendimento ao art. 37, inciso XXI, da Cons�tuição Federal e aos arts.
14 e 15 do Decreto nº 7.983/2013.

SUBCLÁUSULA QUARTA - Para o objeto contratual sujeito ao regime de empreitada por preço global ou empreitada integral, a assinatura
do presente contrato implica a concordância da Contratada com a adequação de todos os projetos anexos ao instrumento convocatório a
que se vincula este ajuste, e a aquiescência de que eventuais alegações de falhas ou omissões em qualquer das peças, orçamentos, plantas,
especificações, memoriais e estudos técnicos preliminares dos projetos não poderão ultrapassar, no seu conjunto, a dez por cento do valor
total do futuro contrato, nos termos do art. 13, II, do Decreto nº 7.983/2013.

 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – DOS CASOS OMISSOS

SUBCLÁUSULA PRIMEIRA - Os casos omissos serão decididos pela CONTRATANTE, segundo as disposições con�das na Lei nº 8.666, de 21
de junho de 1993, na Lei nº 10.520, de 17 de julho de 2002 e demais normas federais aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as
disposições con�das na Lei nº 8.078, de 11 de setembro de 1990 – Código de Defesa do Consumidor – e normas e princípios gerais dos
contratos.

 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – PUBLICAÇÃO

SUBCLÁUSULA PRIMEIRA - Incumbirá à CONTRATANTE providenciar a publicação deste instrumento, por extrato, no Diário Oficial da União,
no prazo previsto na Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993.

 

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA – FORO

SUBCLÁUSULA PRIMEIRA - É eleito o Foro da Jus�ça Federal, Seção Judiciária de São Paulo - SP para dirimir os li�gios que decorrerem da
execução deste Termo de Contrato que não possam ser compostos pela conciliação, conforme art. 55, §2º, da Lei nº 8.666, de 1993.

Para firmeza e validade do pactuado, o presente Termo de Contrato foi lavrado na forma eletrônica, que, depois de lido e achado em
ordem, vai assinado pelos contraentes.

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/l8666cons.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/2002/l10520.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/l8078compilado.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/l8666cons.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/l8666cons.htm#art55%C2%A72
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/l8666cons.htm
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KÁTIA CRISTINA I. MINASIAN SANTOS

Subs�tuta Eventual do Diretor da Unidade Administra�va de Órgão Conveniado

INSTITUTO DE PESQUISAS ENERGÉTICAS E NUCLEARES

COMISSÃO NACIONAL DE ENERGIA NUCLEAR

IPEN-CNEN

 

FABIANO DA MOTA LOPES

Representante Legal

TESTO DO BRASIL INSTRUMENTOS DE MEDIÇÃO LTDA.

TESTEMUNHAS:
 
1 - FIDEL FURTADO SANCHEZ
Chefe do Serviço de Gestão de Contratos Licitações - SECLI.
CPF nº 011.624.787-80
 
2 - EMERSON SOARES BERNARDES
Chefe do Centro de Radiofarmácia - CECRF.
CPF nº 024.502.776-92
 

Documento assinado eletronicamente por Fabiano da Mota Lopes, Usuário Externo, em 24/11/2022, às 14:40, conforme horário oficial
de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015 e no §1º do art. 7º da Portaria PR/CNEN nº 80,
de 28 de dezembro de 2018.

Documento assinado eletronicamente por Fidel Furtado Sanchez, Chefe do Serviço de Gestão de Contratos e Licitações, em 24/11/2022,
às 14:46, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015 e no §1º do
art. 7º da Portaria PR/CNEN nº 80, de 28 de dezembro de 2018.

Documento assinado eletronicamente por Emerson Soares Bernardes, Chefe do Centro de Radiofarmácia, em 24/11/2022, às 14:55,
conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015 e no §1º do art. 7º da
Portaria PR/CNEN nº 80, de 28 de dezembro de 2018.

Documento assinado eletronicamente por Ka�a Cris�na Iunes Minasian Santos, Diretor(a) de Unidade, Subs�tuto(a) Eventual, em
25/11/2022, às 11:32, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015
e no §1º do art. 7º da Portaria PR/CNEN nº 80, de 28 de dezembro de 2018.

A auten�cidade deste documento pode ser conferida no site h�p://sei.cnen.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 1696991 e o código CRC 92EB1B93.

Referência: Processo nº 01342.003787/2022-77 SEI nº 1696991

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-2018/2015/Decreto/D8539.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-2018/2015/Decreto/D8539.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-2018/2015/Decreto/D8539.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-2018/2015/Decreto/D8539.htm
https://sei.cnen.gov.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0

